
 

ESTUDOS PRELIMINARES

ESTUDOS PRELIMINARES

I. INFORMAÇÕES GERAIS
1. Identificação do processo e solicitante
Número do processo SEI: 24.0.0000001045-2
Área solicitante: ASCOM
 
2. Equipe de Planejamento da Contratação
Documento(s) de designação: 0307040
 
II. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL
1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada
O TJMMG tem a necessidade de realizar um evento institucional que visa realizar a Sessão Solene referente ao

aniversário de 87 anos da Justiça Militar. O evento deve acomodar pelo menos 260 pessoas e requer um espaço adequado com
infraestrutura específica.

O problema central é a falta de um espaço interno no TJMMG que possa atender a todas as necessidades do evento em
termos de capacidade, infraestrutura e serviços adicionais. A atual instalação disponível não oferece as condições necessárias, como:

Capacidade: O espaço disponível não acomoda o número de participantes esperado.
Infraestrutura: Falta de equipamentos essenciais como sistemas de áudio e vídeo, climatização adequada e

acessibilidade para pessoas com deficiência.
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Serviços Adicionais: Necessidade de serviços de segurança, limpeza e catering, que não estão disponíveis nas
instalações atuais.

Portanto, a contratação de um espaço externo adequado é crucial para a realização bem-sucedida do evento.
 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração
 
Embora não esteja prevista no Plano Anual de Contratações, a contratação é imprescindível tendo em vista a

indispensabilidade do local para os eventos e solenidades. A necessidade foi reconhecida pela Presidência do Tribunal, que autorizou o
prosseguimento da contratação, conforme doc.0306008.

 
3. Descrição dos requisitos da potencial contratação
Para suprir a necessidade identificada, os requisitos da locação do espaço para o evento são os seguintes:
Auditório com palco elevado, com capacidade de pelo menos 260 pessoas, que disponha de equipamento de

climatização e comporte 260 convidados assentados;
- Salão para recepção de convidados, onde será servido umCoffee break, com capacidade de 260 pessoas, que disponha

de equipamento de ventilação / climatização;
-Equipamentos e tecnologia de streaming com opção de transmissão ao vivo do auditório para os demais salões e

também para plataformas como Youtube e Instagram;
-Projeção em alta definição Sistema automatizado de iluminação e áudio/vídeo;
- 6 microfones digitais;
-2 câmeras para filmagem;
-2 televisores 4k UHD Crystal;
- Cozinha equipada com fornos para preparo e aquecimento de alimentos próximo do horário do evento;
- Permita a entrada de equipamentos e mobiliário no dia 07/11/2024 à partir das 7h da manhã.
- Que o ar condicionado esteja ligado durante a chegada dos fornecedores e durante todo evento.
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III. PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES
1. Levantamento de mercado e escolha da solução
Para atender às necessidades da solenidade dos 87 anos da Justiça Militar, será realizado um levantamento de mercado

para identificar espaços de locação que cumpram os requisitos estabelecidos. A pesquisa incluirá:
Identificação de Fornecedores:
Centros de Convenções: Locais especializados em eventos grandes, como o Minascentro, Expominas, 
Salões de Eventos: Espaços menores e mais flexíveis, como CDL/BH, Dayrell, AMMG, CCBB BH.
Solicitação de Propostas:
Contatos Diretos: Contato com os fornecedores para obter informações sobre disponibilidade, preços e condições.
Cotação de Preços: Solicitação de cotações detalhadas, incluindo custo de locação, serviços adicionais e condições de

pagamento.
Comparação de Opções:
Análise de Propostas: Avaliação das propostas recebidas com base em critérios como preço, infraestrutura, serviços

oferecidos e localização.
Visitas Técnicas: Realização de visitas aos locais para verificar a adequação e as condições reais dos espaços.
 
2. Estimativa do valor da contratação
O valor estimado da contratação é de R$ 2.600,00.
 
3. Contratações correlatas e/ou interdependentes
Número do processo SEI: 24.0.000000668-4
 
4. Resultados pretendidos
Identificar um espaço que ofereça as condições ideais para a realização da  solenidade alusivo ao 87º aniversário da

Justiça Militar e entrega de comendas, assegurando que todas as necessidades técnicas, logísticas e de conforto sejam atendidas, como:
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Adequação ao Evento: Escolher um espaço que corresponda exatamente às necessidades do evento, garantindo
conforto e funcionalidade para os participantes.

Qualidade e Conforto: Garantir que o espaço ofereça infraestrutura moderna e completa, incluindo equipamentos
audiovisuais, climatização adequada e acessibilidade.

Eficiência Logística: Escolher um local com boa localização e serviços adicionais que simplifiquem a organização do
evento, como segurança, limpeza e catering.

Otimização de Custos: Assegurar que o investimento na locação do espaço seja justificado pela qualidade dos serviços
oferecidos e pelo benefício que proporcionará ao evento.

 
5. Providências a serem adotadas
Para assegurar que a contratação de espaço adequado para o evento, é necessário realizar um levantamento dos requisitos,

incluindo características específicas citadas no item II número 3 e normas de segurança, para garantir que atenda plenamente às
necessidades da ASCOM.

 
6. Possíveis impactos ambientais
Aqui estão alguns impactos ambientais potenciais a considerar:
Consumo de energia: Grandes eventos geralmente requerem iluminação extensiva, sistemas de som, ar condicionado,

entre outros, aumentando o consumo de energia elétrica, que pode ser proveniente de fontes não renováveis.
Resíduos: Eventos podem gerar grandes quantidades de resíduos, como embalagens plásticas, alimentos não

consumidos, decorações descartáveis, entre outros. A gestão inadequada desses resíduos pode levar à poluição do solo e da água.
Uso de recursos naturais: A organização de eventos pode exigir o uso intensivo de recursos naturais, como água (para

limpeza, banheiros etc.) e materiais de construção temporária (tendas, estruturas).
Transporte: A concentração de pessoas em um evento pode aumentar o tráfego local, resultando em maior emissão de

gases de efeito estufa e poluição do ar. Além disso, os participantes muitas vezes viajam longas distâncias para chegar ao evento,
contribuindo ainda mais para as emissões de carbono.

 
 
V. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
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Diante da necessidade identificada, recomenda-se a contratação de espaço adequado para a solenidade de 87 anos da
Justiça Militar, garantindo a funcionalidade, segurança e adequação às atividades de comunicação institucional de forma eficaz e
satisfatória. Esta medida contribuirá para a formalidade dos eventos e solenidades deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas
Gerais , contribuindo para o sucesso das atividades de comunicação da instituição.

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOANA EMÍLIA ROSA MEIRA, Assistente Judiciária, em 06/08/2024, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA REIS TEIXEIRA SILVA, Gerente, em 12/08/2024, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código verificador 0306906 e o código CRC
7131EBE8.

24.0.000001045-2 0306906v18
Rua Tomaz Gonzaga, 686 - Bairro de Lourdes
CEP 30180-143 - Belo Horizonte - MG  
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